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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2021 
 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, após julgar as propostas 
de preços e documentações de habilitação constantes da Ata de sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 002/2021, tendo em vista tratar-se de licitação tipo menor preço por lote, 
considerando os pareceres da Assessoria Jurídica e do Controle Interno do município, bem como 
os critérios do Edital, é de parecer favorável à aceitação das propostas apresentadas pelas 
empresas C & S COM. DE ALIMENTOS E VARIEDADES LTDA ME, CNPJ nº 
03.648.692/0001-77, que apresentou menor proposta de preço para os Lotes 01 no valor 
total de R$ 156.448,00 (Cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) 
e Lote 05 no valor total de R$ 100.536,00 (Cem mil, quinhentos e trinta e seis reais), 
perfazendo o valor total de R$ 256.984,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais); COMERCIAL DE ALIMENTOS MARIA ROSA 
EIRELI, CNPJ nº. 08.101.189/0001-10, que apresentou menor proposta de preços para 
os Lotes 02 no valor total de R$ 31.673,00 (Trinta e um mil, seiscentos e setenta e três 
reais) e Lote 03 no valor total de R$ 31.310,00 (Trinta e um mil, trezentos e dez reais), 
perfazendo o valor total de R$ 62.983,00 (Sessenta e dois mil, novecentos e oitenta 
e três reais) e JOVELINO SILVA SAMPAIO ME, CNPJ nº. 22.853.595/0001-60, que 
apresentou menor proposta de preços para os Lotes 04 no valor total de R$ 72.900,00 (Setenta 
e dois mil e novecentos reais) e Lote 06 no valor total de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis 
mil reais), perfazendo o valor total de R$ 138.900,00 (Cento e trinta e oito mil e 
novecentos reais), ADJUDICANDO o seu resultado nos termos deste ato, para futura 
aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, destinados a 
Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, 
durante o exercício de 2021, considerando que os valores apresentados estão de acordo com a 
estimativa da licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do Tupim/BA, 07 de 
abril de 2021. Ivan Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021, 
em favor das empresas C & S COM. DE ALIMENTOS E VARIEDADES LTDA ME, CNPJ nº 
03.648.692/0001-77, vencedora dos Lotes 01 no valor total de R$ 156.448,00 (Cento e 
cinquenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) e Lote 05 no valor total de R$ 
100.536,00 (Cem mil, quinhentos e trinta e seis reais), perfazendo o valor total deste 
vencedor de R$ 256.984,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais); COMERCIAL DE ALIMENTOS MARIA ROSA EIRELI, CNPJ nº. 
08.101.189/0001-10, vencedora dos Lotes 02 no valor total de R$ 31.673,00 (Trinta e um 
mil, seiscentos e setenta e três reais) e Lote 03 no valor total de R$ 31.310,00 (Trinta e 
um mil, trezentos e dez reais), perfazendo o valor total deste vencedor de R$ 62.983,00 
(Sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e três reais) e JOVELINO SILVA 
SAMPAIO ME, CNPJ nº. 22.853.595/0001-60, vencedora dos Lotes 04 no valor total de 
R$ 72.900,00 (Setenta e dois mil e novecentos reais) e Lote 06 no valor total de R$ 
66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), perfazendo o valor total deste vencedor de R$ 
138.900,00 (Cento e trinta e oito mil e novecentos reais), perfazendo o valor total 
da licitação de R$ 458.867,00 (Quatrocentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais), para a aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da 
merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de 
ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, durante o exercício de 2021, HOMOLOGA o seu resultado 
nos termos deste ato, autorizando, por conseguinte a efetivação das contratações, para 
posterior fornecimento. Boa Vista do Tupim, 08 de abril de 2021. Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2021 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 140/2021, com a empresa C & S COM. DE 
ALIMENTOS E VARIEDADES LTDA ME, CNPJ nº 03.648.692/0001-77, vencedora dos Lotes 
01 no valor total de R$ 156.448,00 (Cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais) e Lote 05 no valor total de R$ 100.536,00 (Cem mil, quinhentos e trinta e seis reais), 
perfazendo o valor total de R$ 256.984,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais), objetivando o futuro fornecimento de Gêneros Alimentícios para compor 
o cardápio da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública 
municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, durante o exercício de 2021, objeto do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 002/2021, cujo contrato terá duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a 
partir da data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento para o exercício de 2021 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Boa 
Vista do Tupim, 08 de abril de 2021. Assinam pela empresa Cristiano Lima de Almeida e pela 
Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 141/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 141/2021 com a empresa COMERCIAL DE 
ALIMENTOS MARIA ROSA EIRELI, CNPJ nº. 08.101.189/0001-10, vencedora dos Lotes 02 
no valor total de R$ 31.673,00 (Trinta e um mil, seiscentos e setenta e três reais) e Lote 03 no valor 
total de R$ 31.310,00 (Trinta e um mil, trezentos e dez reais), perfazendo o valor total de R$ 
62.983,00 (Sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e três reais), objetivando o futuro 
fornecimento de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, destinados a 
Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, 
durante o exercício de 2021, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2021, cujo contrato terá 
duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes 
do presente contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2021 nas dotações 
orçamentárias referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 08 de abril de 2021. Assinam pela 
empresa, Andreson Araújo Barbosa e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DE CONTTRATO Nº 142/2021 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, torna público que firmou Contrato nº. 142/2021 com a empresa JOVELINO SILVA 
SAMPAIO ME, CNPJ nº. 22.853.595/0001-60, vencedora dos Lotes 04 no valor total de R$ 
72.900,00 (Setenta e dois mil e novecentos reais) e Lote 06 no valor total de R$ 66.000,00 (Sessenta 
e seis mil reais), perfazendo o valor total de R$ 138.900,00 (Cento e trinta e oito mil e 
novecentos reais), objetivando o fornecimento de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio 
da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de 
ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, durante o exercício de 2021, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
002/2021, cujo contrato terá duração até 31 de dezembro de 2021, vigorando a partir da data de 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2021 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 08 
de abril de 2021. Assinam pela empresa Jovelino Silva Sampaio e pela Prefeitura Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
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Decreto

                                                                                  
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº.264/2021, 

  DE 14  DE  ABRIL DE 2021. 
 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Gerente de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Wellington dos Reis Carvalho, CPF nº 
063.407.455-55; 
  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de abril de 
2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 14 de abril de 2021.                                
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ALINE DE ARRUDA SOUSA 
Secretária Interina da Secretaria de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Fundo Municipal de Assistência Social
Rua Manoel Vitorino, s/nº, Centro

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
CNPJ: 13.796.303/0001-04 BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 057/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 130/2021

Termo de Contrato nº 130/2021, por Pregão
Presencial nº 020/2021, para prestação de serviços
técnicos de consultoria e assessoria na área de
Assistência Social, que entre si celebram o Município
de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal
de Boa Vista do Tupim e do Fundo Municipal de
Assistência Social de Boa Vista do Tupim, e a empresa
IMPACTU'S TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO
GERENCIAL LTDA ME, para os fins que se destina.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, e do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob nº
13.796.303/0001-04, localizado na Rua Manoel Vitorino, s/nº, Centro, Boa Vista do
Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr.
Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº
122.710.395-68, e pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Sr.a, Tatiane
Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão, portadora do RG. nº 0725659939 e CPF nº
802.313.815-49, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste
Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IMPACTU'S
TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO GERENCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº
32.017.432/0001-00, com endereço situado à Rua Alvino Gomes, nº, 188, Centro, Boa Vista
do Tupim, CEP: 46.850-000, Bahia, neste momento representado pelo Sr. Ivan Carlos Reis
Santos, portador do RG. nº, 14.592.576-50 SSP BA e CPF nº 053.563.725-07, neste ato
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. A presente contratação decorre do Processo de Pregão Presencial nº 020/2021, de
conformidade com as Leis 10.520/02 e 8.666/93, Lei complementar 123/2006 e 147/2014 e
do Processo Administrativo instaurado para este fim, passando a fazer parte do presente
contrato, independente de transcrição.

|

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO:

2.1. O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada
na prestação de serviços técnicos de gerenciamento e operacionalização de profissionais na
área de assistência social, em conformidade com diretrizes das políticas públicas promovidas
ou apoiadas pelo município, abrangendo planejamento operacional, organização e execução,
atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Boa
Vista do Tupim, compreendendo as seguintes atividades:

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

65ED9483A6E9C6966E1817F4B50D1A3F

quinta-feira, 15 de abril de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01480 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 15 de abril de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01480 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Assistência Social
Rua Manoel Vitorino, s/nº, Centro

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
CNPJ: 13.796.303/0001-04 BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHO

Consultoria técnica junto a gestão da política pública de Assistência Social, com ações
de assessoramento técnico na gestão da secretaria, na gestão do Bolsa Família e
gestão do Fundo Municipal de Assistência Socia
Capacitação de equipes de servidores da Assistência Social dos técnicos de referência
da proteção social básica e especial (CRAS) e Casa Abrigo - Serviços de Acolhimento
para Crianças e Adolescentes
Assessoria na gestão orçamentária e financeira do FMAS e prestação de contas dos
recursos vinculados a Assistência Social
Assessoria direta a Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Avaliação das atividades das oficinas
Capacitação dos conselheiros tutelares
Elaboração e acompanhamento do processo seletivo do Conselho Tutelar.
Orientação para entrevistadores do Cadastro Unico
Assessoria para adequação de legislações municipais
Assessoria a vigilância sócio assistencial do município
Elaboração, acompanhamento e relatório conclusivo da Jornada Social
Assessoria na gestão de Cadastro Unico e Bolsa Família

2.2. Os serviços devem ser prestados na sede e zona rural do município, por profissionais
técnicos especializados, observada a habilitação e formação exigida para sua execução, com
rigorosa observância a todos os procedimentos, normas, e regulamentos vigentes e
específicos.

2.3. O objetivo da contratação é consolidar a identidade e a imagem do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Boa Vistam do Tupim, comprometido com sua missão de
atender as necessidades dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da Assistência
Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor total deste contrato é de R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), divididos
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), e serão pagas
pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

3.2. O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (dez) dias do mês subsequente
ao da prestação dos serviços, com apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social.

3.3. Para pagamento a empresa deverá apresentar a Nota Fiscal dos serviços prestados no
período, devendo ainda encaminhar e manter atualizados durante a validade do contrato, os
seguintes documentos:

- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, compreendendo Certidão da Dívida Ativa da
União;

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
- Prova de regularidade do FGTS com apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal,
CRF;
- Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pelo Tribunal superior do oTrabalho. É
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Fundo Municipal de Assistência Social
Rua Manoel Vitorino, s/nº, Centro

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
| CNPJ: 13.796.303/0001-04 BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHO

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES:

4.1. A CONTRATADA compromete-se a:

4.1,1 Ser responsável por todos os serviços prestados e previstos neste documento, bem
como pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Município através da Secretária Municipal de
Assistência Social.

4.1.2 Ser responsável por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social,
trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se
relacionem direta ou indiretamente com os serviços, inclusive no tocante aos seus
trabalhadores e prepostos.

4.1.3 Se, por motivo alheio à vontade da Contratante,for paralisada a prestação dos serviços,
o período correspondente será objeto de análise para fins de pagamento ou não da
obrigação.

4.1.4 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do Contrato,
salvo por motivo justificado expressamente aceito pelo MUNICÍPIO.

4.1.5 Comunicar por escrito, à contratante quaisquer irregularidades verificadas durante a
realização dos serviços.

4.1.6 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

4.1.7 Permitir o livre acesso do Conselho Municipal de Assistência Social e de possíveis
Comissões instituídas pela CONTRATANTE, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e
fatos relacionados direta ou indiretamente com este Instrumento, quando em missão de
fiscalização, avaliação ou auditoria.

4.2. A CONTRATANTE compromete-se a:

4.2.1. Disponibilizar a CONTRATADA adequada estrutura física, materiais e instrumentos
necessários para a organização, administração e gerenciamento dos serviços aqui
contratados.

4.2.2. Prover dos recursos financeiros necessários ao fiel cumprimento da execução deste
Contrato, indicandoa fonte de recursos necessários para custear os seus objetivos, de acordo
com o sistema de pagamento previsto.

4.2.3. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado,
podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os
relatórios de serviços elaborados pela Contratada.

4.2.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em
especial quanto à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato.
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CNPJ: 13.796.303/0001-04 BOAVISTADOTÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

4.2.5. A CONTRATANTE deverá indicar o responsável para o acompanhamentoefiscalização
deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA:

5.1. A vigência do presente Instrumento será de até 12 (doze) meses, com termo inicial a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação
pertinente.

5.2. Fica pactuado que a CONTRATANTE,a qualquer momento, poderá rescindir o presente
Contrato se for de interesse público em razão do não cumprimento dos princípios basilares
da Administração Pública, desde que instruído por Processo Administrativo específico e
oferecido ampla defesa e contraditório à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

6.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato serão alocados nas
seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente:

02.11.02 Fundo Municipal de Assistência Social e Prom. do Trab. e Cid
2046 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica - PSB
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 28

02.11.02 Fundo Municipal de Assistência Social e Prom. do Trab. e Cid
2046 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica - PSB
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 29

02.11.02 Fundo Municipal de Assistência Social e Prom. do Trab. e Cid
o 2046 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica - PSB

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 00

02.11.02 Fundo Municipal de Assistência Social e Prom. do Trab. e Cid
2099 Gestão das Ações do Índice de Gestão Descentralizada — IGD SUAS
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 29

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS HUMANOS:

7.1. A CONTRATADA utilizará os recursos humanos necessários e suficientes para a
realização das ações previstas neste Contrato e seus Anexos, de acordo com solicitado no
presente certame.

7.2. A CONTRATADA responde pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas,
securitários, previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos
trabalhadores necessários na execução dos serviços contratados, sendo-lhe defeso invocar
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GOVERNO DO TRABALHO

a existência deste Contrato para eximir-se daquelas obrigações ou transferilas a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO PELO FMAS/PM:

8.1. Os serviços objeto desta contratação serão acompanhados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, na pessoa da Sr.à Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão
, OU a quem esta delegar, e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, com poderes para verificar o fiel
cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive qualidade preço e
especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos
compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES:

9.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de clausula ou obrigação constante deste
Contrato e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
autorizara o Fundo Municipal de Assistência Social, mediante Processo Administrativo,
garantida a plena defesa e o contraditório, aplicar as penalidades abaixo:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de processos de seleção com o Município de Boa Vista
do Tupim, por prazo não superior a 02 anos.

9.2. A imposição das penalidades previstas nesta clausula dependera da gravidade do fato
que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstancias objetivas em que ele
ocorreu, e dela será notificada a CONTRATADA.

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a” “b” e “c” desta cláusula poderão ser aplicadas
comutativamente.

9.4. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla
defesa em Processo Administrativo.

9.4.1. O licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, ou o Adjudicatário
que se recusar a assinar o contrato ou a retirar o instrumento equivalente estará sujeito,
isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Boa Vista do
Tupim/BA pelo prazo de até 05 (cinco) anose informação aos demais órgãos públicos através
de publicações em diários oficiais;

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

9.4.2- O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão,
ainda, a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:
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a) Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

b) Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração,
observados os seguintes limites:

c) 0,03% (três centésimos por cento) pordia sobre o valor do objeto por atraso do início da
prestação dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

d) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor mensal total do contrato para o
descumprimento de condições e obrigações assumidas.

e) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por
inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de
obrigações contratuais ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do
Termo de Referência e da proposta da Contratada.

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco)
anos.

9.4.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO:

10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por acordo entre as
partes ou administrativamente, independente das demais medidas legais cabíveis, desde que
a CONTRATADA recebe notificação formal, por escrito, num prazo mínimo de 30 (trinta) dias
da data prevista da rescisão e nas seguintes situações:

I - por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, por parte da
CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execução de seus objetivos
previstas no presente Contrato, decorrentes de comprovada má gestão e administração,
culpa e/ou dolo;

II - por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público;

HI - por ato unilateral da CONTRATADAna hipótese de atrasos dos repasses devidos pela
CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para o pagamento, cabendo a
CONTRATADA notificar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 dias, informando
do fim da prestação dos serviços contratados;

10.2. Verificada as hipóteses de rescisão contratual a CONTRATANTE providenciara a
Revogação da Permissão de Uso, existente em decorrência do presente Instrumento, aplicara
as sanções legais cabíveis após a conclusão de processo administrativo que garantira o
princípio do contraditório e ampla defesa.

10.3. Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA,ressalvada a hipótese de
inadimplemento da CONTRATANTE, a mesma se obriga a continuar prestando os serviços
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Fundo Municipal de Assistência Social
Rua Manoel Vitorino, s/nº, Centro

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
- CNPJ: 13.796.303/0001-04 BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHO

contratados pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados da denúncia do Contrato de
Prestação de Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO:

11.1. As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, como
competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente Contrato, que
não puderem ser resolvidas amigavelmente, renunciando a outro por mais privilegiado que
seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

12.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e
condições estabelecidas no edital do processo licitatório do Pregão Presencial nº 020/2021,
no instrumento convocatório, seus anexos e na proposta do licitante vencedor apresentada
na referida licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1. O presente Contrato terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município, no
prazo de lei, contados da data de sua assinatura.

E por estarem acordes, assinam este Instrumento os representantes das partes, em 02 duas)
vias de igual teor e forma, para que alcancem osjurídicos e desejados efeitos.

e, "

J Boa Vista do Tupim/BA, 05 de março de 2021.

Tatiane Emanue atos Vasconcelos de Aragão
R Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

n A Pao]

ta L tez Mo $
IMPACTU'S mestiços CAP CITAÇÃO GERENCIAL LTDA ME

CNPJ nº 32.017.432/0001-00
Ivan Carlos Reis Santos
CPF nº 053.563.725-07

CONTRATADA

Testemunhas:

11lnto do» M.: Ss9.4144 cer: Jo. VII. ILS-2Anon Hineria fREGA CPF: /FÍ-CH LEG GQ
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BOA VISTA DO 
TUPIM ‐ BAHIA 

 

1 
RUA MANOEL VITORINO, SN, CENTRO, SALA DOS CONSELHOS, BOA VISTA DO TUPIM – BAHIA, 

cmdca.bvt@gmail.com   

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMDCA Nº. 01/2021 Convoca Fórum de 
Eleição dos representantes da Sociedade Civil para Compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Boa Vista do 
Tupim - Bahia– Biênio 2021/2023. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente do Município de Boa 
Vista do Tupim - Bahia , no uso de suas atribuições legais previstas na LEI MUNICIPAL 
nº 704/2019 e em consonância com a Lei Federal nº 8069, de 13 de julho de 1990, 
CONVOCA os representantes das entidades não governamentais de atendimento, 
promoção e de defesa dos direitos da criança e do adolescente, com abrangência 
municipal, para participarem do Fórum da Sociedade Civil, onde serão eleitos os 
representantes da sociedade civil para compor o CMDCA – Biênio 2021/2023. 

 
 

CAPÍTULO I 
 

DA ELEIÇÃO 
 

Art. 1º – A eleição dos representantes da sociedade civil que integrarão o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Boa Vista do Tupim 
- BA, biênio 2021/2023, se dará através de Fórum de Eleição, que será realizado no dia 
30/04/2021, às 14:00h, na Secretaria Municipal de Assistência Social . 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS ELEITORES 

 
Art. 2º – São eleitores aptos a participarem do Fórum de Eleição, os representantes de 
todas as Entidades e Organizações da Sociedade Civil de atendimento, promoção e de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, do Município de Boa Vista do Tupim – 
Bahia, desde que estejam inscrita antecipadamente de acordo conograma do Capitulo V deste 
edital. 

 
CAPÍTULO III 

 
DAS VAGAS 

 
Art. 3º – Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, para o biênio 2021/2023, os representantes 
das Entidades e Organizações de atendimento, promoção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, não governamentais, do município de Boa Vista do Ttupim - 
BA, sendo 05 (cinco) vagas, uma vaga por instituição. 

 
§1º – Para cada vaga, corresponderá um membro titular e um membro suplente. 
§2º – Somente poderão concorrer às vagas as entidades que tenham cadastro 
aprovado pelo CMDCA, e estejam devidamente representadas no dia do Fórum de 
Eleição. 
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CAPÍTULO IV 
 

DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CANDIDATAS À 
ELEIÇÃO 

 
Art. 4º – A partir da data de publicação do presente Edital as entidades deverão 
comparecer até o dia 30/04/2021, das 08h00 hrs às 12h00 hrs ou de 13:00 hrs às 
16:00hrs na Secretaria Executiva do CMDCA (Secretaria Municipal de Assistência 
Social), para efetuar o preenchimento da Ficha de Inscrição, portando a cópia dos 
seguintes documentos: 

 
I. Estatuto Social da Entidade; 

II. Ata de posse da atual diretoria;  
III. CNPJ; 
IV. Fotocópia  da Carteira de Identidade e CPF do representante; 
V. Requerimento endereçado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Boa Vista do Tupim - Bahia – CMDCA, assinado pelo 
Presidente da Entidade ou representante legal; 

 
Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora do período determinado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Boa Vista do 
Tupim - Bahia – CMDCA. 

 
CAPITULO V 

 
DOS VOTANTES 

 
Art. 5º -  Participarão do processo de votação e apuração em Assembléia Geral, 
as entidades habilitadas para concorrer. 
 
Parágrafo único. Serão votadas as entidades e não seus 
representantes; 

 
CAPITULO VI 

 
DA REALIZAÇÃO DO FÓRUM DE ELEIÇÃO 

 
Art. 6º – O Fórum de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será coordenado pelo 
CMDCA. 

 
Parágrafo Único: Será solicitado ao Ministério Público através de Ofício indicação 
de um representante que fiscalize o processo eleitoral junto com o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Boa Vista do 
Tupim - Bahia – CMDCA. 
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Art. 7º – A Secretaria Executiva do CMDCA deverá registrar em ata todos os 
procedimentos do Fórum de Eleição. 

 
Parágrafo Único: No local de votação será afixada lista contendo o nome das 
entidades candidatas. 

 
Art. 8° – Cada Entidade candidata terá 05 (cinco) minutos para apresentar sua Entidade 
e expor os motivos pelos quais pretende fazer parte do CMDCA. 

 
§ 1º – A ordem da apresentação das entidades se dará por meio de sorteio; 

 
§ 2º – As entidades podem abrir mão deste tempo se assim lhes convier. 

 
Art. 9º – Após as apresentações das Entidades, os votantes se reunirão pelo prazo 
máximo de 10 (dez) minutos, definirão um(a) coordenador(a) para o trabalho e farão o 
processo de escolha dos representantes da sociedade civil para comporem o CMDCA 
no biênio 2021/2023. A Assembléia não obedecerá a quorum mínimo, sendo que o 
processo de votação e apuração acontecerá com o número de participantes presentes 

 
Art. 10º – Quando o número de Entidades concorrentes for igual ao número de vagas 
da Sociedade Civil, será eleito por simples aclamação. 

 
Art. 11º - Totalizados os votos, as entidades que obtiverem o maior número de 
votos, serão proclamadas para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Boa Vista do Ttupim - BA – CMDCA, 
para o biênio de 2021/2023. 
§ 1º Em caso de empate será considerada eleita a entidade com data de fundação 
mais antiga. 
§ 2º Na hipótese de ainda persistir o empate nos termos previstos no parágrafo 
anterior, far-se-á sorteio entre as entidades. 
§3º As entidades serão relacionadas em ordem decrescente do número de votos 
obtidos. 
 
Art. 12º – O coordenador escolhido apresentará aos presentes o nome dos 
representantes da sociedade civil que irão compor o CMDCA no biênio 2021/2023 
definidas pelo grupo, sendo o resultado registrado em ata e assinado por todos os 
presentes. 

 
CAPÍTULO VII 

 
DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS 

 
Art. 13º – O resultado final do Fórum de Eleição será divulgado em edital no Diário 
Oficial do Município de Boa Vista do Ttupim - BA, no prazo de até 02 (dois) dias. 

 
CAPITULO VIII 

 
DA POSSE 
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Art. 14º – A posse dos novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente dar-se-á pelo Prefeito Municipal, ou por quem o mesmo designar, 
após a divulgação dos nomes dos representantes eleitos. 

 
Art. 15º – Após a posse, os membros titulares do CMDCA elegem a Diretoria do 
Conselho. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 16º – A função de membro de Conselho é considerada de interesse público 
relevante e não remunerado. 

 
Art. 17º – Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pelo CMDCA, 
sem prejuízo de edição de novos editais e resoluções por parte do CMDCA de Boa 
Vista do Tupim - Bahia. 

 

Capítulo V 

DO CRONOGRAMA 
 

Publicação do Edital 15/04/2021 

Entrega de documentos Início – 16/04/2021 Final – 28/04/2021 

Analise dos documentos e 
aprovação das entidades 
pelo CMDCA 

29/04/2021 

Fórum de Eleição 30/04/2021 

 
 

Boa Vista do Tupim - Bahia, 15 de abril de 2021. 

 

 

INDIANA GABRIELLA NASCIMENTO DO AMARAL 

PRESIDENTE DO CMDCA 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000 |OCAL DE

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO 00 TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2021

CONTRATO Nº. 136/2021

Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº
136/2021, por Pregão Presencial nº 023/2021,
para locação de horas de trator de esteira para
atender as necessidades do município, que entre
si celebram a Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim e a empresa M F TERRAPLENAGEM,
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME
conformesegue.

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de
Boa Vista do Tupim, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.º Nilda de Castro, s/nº Centro — Boa Vista do
Tupim — Bahia, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa M F TERRAPLENAGEM, PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA ME, CNPJ nº. 08.871.422/0001-44, sediada à Rua 01, nº. 24-A,
Bairro Urbis, Itaberaba — Ba, Cep: 46.880-000, neste ato representado pelo Sr. Melquisedeque
Deusdedite Neves Neto, portador do RG. nº. 0204156483 e CPF 348.557.935-15, sócio
administrador, residente à Rua 01,nº. 24, Bairro Urbis, Itaberaba — Ba, Cep: 46.880-000, aqui
denominada CONTRATADA, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666/93, Lei Federal 10.520/02,
Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas aplicáveis, considerando o resultado da
licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL Nº 023/2021, conforme consta do processo
administrativo para este fim, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Constitui o objeto do presente contrato a locação de horas de trator de esteira, para
atender as necessidades de manutenção das estradas vicinais e remanejamento de lixo da sede
do município de Boa Vista do Tupim conforme segue:

QUANTIDADEITEM DESCRIÇÃO DE HORAS

Locação de horas de trator de esteira para
manutenção das.estradas vicinais e
remanejamento de lixo da sede do município de 600 horas 180,00
Boa Vista do Tupim, tipo 7D, com potência
liquida 90 HP ou similar.

VALOR TOTAL

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO CONTRATO

2.1 - O presente contrato terá validade até 31 de dezembro de 2021, com termo iniciala”
partir da data de sua assinatura, ou quando as quantidades nele descrita forem solicitadas,
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Prefeitura Municipal de BoaVista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 || LDE
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM

GQOVERNO DO TRABALHO

5.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

5.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal;

5.4 - O pagamento estará condicionado a prestação total dos serviços solicitados no período e
à aprovação e conferência pela unidade solicitante.

5.5 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

5.6 — Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA VI — DA FORMA DE EXECUÇÃO

6.1 - O prazo de início da prestação dos serviços contratados será de até 02 (dois) dias úteis a
partir da emissão da Ordem de Serviço emitida pela unidade solicitante ou pela autoridade
competente designada para tal fim.

6.2 - Nos preços contratados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, carga, descarga deslocamento e
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel
cumprimento deste contrato.

6.3 - Caso o equipamento disponibilizado não esteja de acordo com as especificações exigidas,
o responsável pela solicitação lavrará termo circunstanciado do fato, devendo ser encaminhado
à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

6.4 - O aceite dos serviços solicitados não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita
execução do serviço, ficando a mesma obrigada a refazer no todo ou em parte o serviço se a
qualquer tempo se verifiquem vícios ou incorreções.

6.5 - Todo e qualquer serviço efetuado fora do estabelecido neste contrato, será imediatamente
notificado ao, que ficará obrigada a refazê-los, o que fará prontamente, ficando entendido que
correrão por sua conta e risco tais correções, podendo ser aplicadas também as sanções
previstas na legislação pertinente.

6.6 — A Unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência
|

dos serviços realizados, lavrando o termo de conferência ou notificando a contratada para-refazer os serviços prestados em desacordo com a solicitada. /

CLÁUSULA VII — DAS OBRIGAÇÕES

7.1 — Da contratante
/7.1.1 - Atestar o recebimento definitivo dos serviços prestados e solicitados;/
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7.1.2 - Fazer a solicitação da prestação dos serviços contratados, mediante Ordem de Serviço
com antecedência necessária para que o CONTRATADO disponibilize o equipamento.

7.1.3 - Prestar toda e qualquer informação a contratada quando por esta solicitada, necessária
a perfeita execução dos serviços solicitados;

7.1.4 - Efetuar os pagamentos no prazo avençado apósa entrega e conferencia das respectivas
notas fiscais;

7.1.5 - Encaminhar por e-mail todas as solicitações de serviços, obedecendo ao horário de
funcionamento do estabelecimento comercial.

7.1.6 - Notificar formalmente a contratada e autoridade superior, qualquer irregularidade na
prestação dos serviços prestados, para aplicação de eventuais sanções.

7.1 7 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal
Ê credenciado da Secretaria Municipal de Ordem Pública, na pessoa do Senhor Sávio Bulcão

| dos Santos ou quem este designar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade da
CONTRATADA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, neste contrato, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se
relacione com o objeto deste contrato.

7.2 — Da Contratada

7.2.1 - Prestar os serviços deste contrato nos valores apresentados na proposta da empresa e
Ô especificações contidas no edital, garantindo a Prefeitura Municipal a execução dos serviços

| elencados no objeto do presente contrato.

7.2.2 - Arcar sob sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução dos serviços constantes deste E
contrato, isentando o município de qualquer responsabilidade no tocantea vínculo empregatício À

ou obrigações previdenciárias no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade |

civil e penal, decorrentes da prestação dos serviços ou de qualquer tipo de demanda.

7.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas necessárias para
a prestação dos serviços ora contratados com perfeição e acuidade e dentro das normas
necessárias de segurança.

7.2.4 - Assumir e se responsabilizar por quaisquer danos materiais ou pessoais causados ao
município ou a terceiros provocados por seus empregados,ainda que por omissão involuntária,

à devendo ser adotadas as providências necessárias para o seu ressarcimento no prazo de 48
N horas.

7.2.5 - Deverão ser prestados todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município
para a perfeita prestação dos serviços aqui contratados.

7.2.6 - Manter durante toda a validade do contrato, as mesmas condições fiscais de habilitação.

7.2.7 - Aceitar nas mesmas condições iniciais os acréscimos ou supressões que fizeré
necessários no quantitativo estimado do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
das quantidades estimadas.
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7.2.8 - Disponibilizar o equipamento (trator) no prazo máximo de 48 horas da solicitação, após
emissão de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA VIII — DAS PENALIDADES

8.1 A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório a ampla defesa:

8.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

8.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2
(dois) anos quando:

Não celebrar o contrato;
Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
Apresentar documentação falsa;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal.

Fzençançs

8.1.3 - Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes
sanções, graduadas conformea gravidadeda infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

8.1.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

8.1.3.2 - Multa por atraso imotivado da prestação dos serviços, nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0% (dois por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazoestabelecido, ou nos prazos parciais das Ordens de serviço, limitada a 20%dovalor do contrato;2. 2,0% (dois por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazoestabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de equipamento, na primeira vez, limitada a 20% do valor do contrato;

3. 4,0% (quatro por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazoestabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de equipamento,nas reincidências, limitadas a 20%do valor do contrato.

8.1.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)dias da solicitação dos serviços;

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, noâmbito da Administração Pública Municipal.

8.1.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender/do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa d 10% a
20%, do valor registrado;
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b) deixar de prestar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa
de 10%a 20%do valor contratado;

c) prestar os serviços em desacordo com termo de referência, ou que comprometa a qualidade
dos serviços: multa de 10% a 20%do valor registrado;

8.1.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 6.1.3.3 e
6.1.3.4.

8.1.4 - A suspensão temporária do prestador de serviços cujo contrato firmada com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade quelhe foi imposta.

8.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o prestador de serviços ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

8.1.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da prestação dos serviços a serem
pagos, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda,
cobradas judicialmente a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura.

8.1.7 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades a depender
do grau da infração cometida pelo detentor do contrato e dos prejuízos causados à
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o
contrato.

8.1.8 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo garantido o contraditório e a ampla defesa,
contado da notificação administrativa ao promitente.

8.1.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente deliquidação
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

9.1 - O presente contrato poderá ser cancelado de pleno direito pela Administração, quando:

9.1.1 — A contratada não cumprir as obrigações constantes neste contrato ou recusar-se a
prestar os serviços, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias após o prazo preestabelecido
para início do mesmo;

9.1.2 — Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

9.1.3 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, se assim
decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.4 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifi
Administração.
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9.1.5 - Ocorrer falência ou dissolução da sociedade.

CLAUSULA X — DAS COMUNICAÇÕES

10.1 — As comunicações entre as partes relacionadas com o acompanhamento e controle dopresente contrato serão feitas sempre por escrito.

CLAUSULA XI - DA VINCULAÇÃO:

11.1 —- O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 023/2021,devidamente aprovado pela Procuradoria Municipal.

11.2 — Integram este contrato, o edital do Pregão Presencial nº 023/2021 e proposta daempresa, classificada em 1º lugar no certame supramencionado.

11.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alteradapela Lei Federal nº 8.883/94, Lei federal 10.520/02 e nas demais normas aplicáveis.Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XII — DO FORO

12.1 — As partes elegemoforo da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competentepara dirimir quaisquer ações oriundas deste contrato, renunciando os demais pro maisprivilegiados que sejam.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor eforma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA — ME

CNPJ nº.: 08.871.422/0001-44
Melquisedeque Deusdedite Neves Neto

CPF 348.557.935-15Testemunhas:

Nome: Dime tamo Los Me. DO siga,rnCn SIA IhS ob
Nome: Ábon  Huncrin FRAGA

crrno/77- CM L3H-9G
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Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 004/2021 
 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna público que realizará no dia 
29/04/2021, às 09:00 horas, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 004/2021, tipo menor preço por item, para registro de preços, objetivando a 
futura aquisição de medicamentos elencados no grupo de psicotrópicos, para atender às demandas 
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo período de 12 
(doze) meses. Os interessados poderão obter o Edital no Diário Oficial do Município, através dos 
endereços eletrônicos: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 
www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Dúvidas ou maiores informações 
através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com ou pelo telefone (75) 3326.2211. Divulgação 
de outros atos no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti – Pregoeiro Municipal. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DL – 045/2021 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa  J F Reis - ME, CNPJ 
n° 08.955.970/0001-52, para o fornecimento de cartuchos e acessórios para recuperação 
de impressoras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim para manutenção das atividades administrativas e preservação do patrimônio público 
municipal, pelo valor total de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais). Boa Vista do 
Tupim, 01 de abril de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 
 

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 045/2021 DL 
 

 
OBJETO: Fornecimento de cartuchos e acessórios para recuperação de impressoras da 
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim na 
manutenção das atividades administrativas e preservação do patrimônio público municipal, 
conforme proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº 045/2021. 
 
EMPRESA:   J F REIS - ME 
CNPJ n°.: 08.955.970/0001-52 
ENDEREÇO: Avenida Ruy Barbosa nº 878B, Sala, Itaberaba, Bahia CEP: 46.880-000  
VALOR TOTAL: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais) 
  
Boa Vista do Tupim, 05 de abril de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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